
PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO MATEUS 
ESTADO DO EspíRITO SANTO 

GABINETE DO PREFEITO 

DECRETO W. 11.363/2020 

"DISPÕE E CONSOLIDA AS MEDIDAS PARA 
ENFRENTAMENTO DA EMERGÊNCIA DE SAÚDE 
PÚBLICA DECORRENTE DO CORONAVíRUS 
(COVID-19l DE PREVENCÃO E DE REDUCÃO DE 
CIRCULACÃO E AGLOMERACÃO E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS" 

Considerando o disposto na Lei Federal n° 
13.979, de 06 de fevereiro de 2020, no Decreto 
Federal n° 7616, de 17 de novembro de 2011 ; 

Considerando a Declaração de Emergência em 
Saúde Pública de Importância Internacional 
pela Organização Mundial da Saúde em 30 de 
janeiro de 2020, em decorrência da Infecção 
Humana pelo novo coronavírus (COVID-19); 

Considerando a Portaria n° 188/GM/MS, de 04 
de fevereiro de 2020, que Declara Emergência 
em Saúde Pública de Importância Nacional 
(ESPIN), em decorrência da Infecção Humana 
pelo novo coronavírus (COVID-19); 

Considerando a necessidade de preservação 
da vida humana no enfrentamento ao COVID- 
19, primando pela estrita observância do 
princípio constitucional da Dignidade da Pessoa 
Humana. 

Considerando a Portaria do Ministério da Saúde 
no. 356/20, que regulamenta a lei 13.979/20 e 
estabelece medidas de enfrentamento do novo 
coronavírus no território brasileiro. 

Considerando que o governo do Estado 
publicou Decreto de Estado de Emergência em 
Saúde Pública (Decreto no. 4593-R, de 
13/03/2020), estabelecendo medidas sanitárias 
e administrativas para prevenção, controle e 
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Continuacão do Decreto Municipal n° 11.363/2020 
contenção de riscos, danos e agravos 
decorrentes do surto de coronavírus; 

Considerando a necessidade da 
implementação de medidas de redução de 
circulação e de aglomeração de pessoas para 
prevenir a disseminação do novo coronavírus 
(COVID-19) no Estado; 

Considerando a necessidade de promoção de 
ações emergenciais para prevenção, controle e 
contenção de riscos, danos e agravos à saúde 
pública, a fim de evitar disseminação da 
doença; 

Considerando o Decreto Municipal n° 
11 .353/2020, que declarou Situação de 
Emergência no Município de São Mateus-ES; 

Considerando o Decreto Legislativo Federal n° 
06/2020, que reconhece, para fins do artigo 65 
da Lei Complementar n° 101/2000 a ocorrência 
do estado de calamidade pública em âmbito 
nacional; 

o Prefeito Municipal de São Mateus, Estado do 
Espírito Santo, no uso de suas atribuições legais e 
tendo em vista o que dispõe o artigo 107, Item 
VI, da Lei n°. 001, de 05 de abril de 1990 - Lei 
Orgânica do Município de São Mateus, Estado 
do Espírito Santo: 

DECRETA: 

Art. 1°. Este Decreto dispõe e consolida as medidas 
para enfrentamento da emergência de saúde pública decorrente do coronavírus 
(COVID-19) de prevenção e de redução de circulação e aglomeração e dá outras 
providências. 

Art. 2°. Estão suspensos. por prazo indeterminado, no 
âmbito do município: 
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Continuação do Decreto Municipal nO 11.363/2020 
I - todas as atividades de comércio e serviços, a 

saber: 
a) comércio de varejo e atacado de bens e serviços, 

inclusive o comércio ambulante; 
b) salão de beleza, centro estético e barbearias; 
c) bares, sorveterias, lanchonetes e trailers de rua; 
d) feiras livres; 
e) academias e estúdios de atividades físicas; 
f) casa de festas e clubes recreativos; 
g) atendimento presencia I ao público em 

concessionárias prestadoras de serviços públicos; 
h) autoescolas; 
i) lojas de eletrodomésticos, roupas, calçados, 

materiais de construção, bijuterias, utensílios e 
comercio em geral. 

j) Serviços de construção civil com mais de 5 pessoas 
no mesmo ambiente; 

k) Oficina mecânica e lava-jato; 
I) Hospedagem de turistas em hotéis, pousadas, 

albergues, hostel, ou similares. 

11 - a utilização das praias, praças públicas, centros 
de vivência, academias públicas e qualquer espaço público; 

111 - a realização de atividades públicas e eventos 
como reuniões, assembleias, shows, apresentações artísticas, eventos esportivos, 
circos, parques de diversão e qualquer outro que resulte em aglomeração de 
pessoas, ficando inclusive, suspensa a expedição de Alvarás para realização de 
eventos. 

IV - qualquer tipo de atividades escolares e 
aglomeração de alunos em instituição de ensino da rede pública ou particular. 

v - a prática de caminhadas, exercícios ou esporte 
ao ar livre nos espaços públicos. 

Parágrafo único. - Fica instituído o toque de recolher 
às 21 horas, devendo os cidadãos se recolher às suas residências, salvo comprovado 
justo motivo, como plantão noturno de trabalho ou situação de urgência e 
emergência. 

Art. 3°. Os estabelecimentos que descumprirem as 
determinações de fechamento constantes neste Decreto serão autuados e terão 
seus alvarás suspensos. 
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Continuação do Decreto Municipal nO 11.363/2020 

Art. 4°. A suspensão prevista no artigo 2° não se aplica 
aos supermercados que comercializom alimentos e produtos essenciais, mercearias, 
restaurantes, padarias, açougues, distribuição de gás e água, agroindústria e a 
produção agrícola, postos de gasolina, farmácias, laboratórios, clínicas, hospitais e 
demais serviços de saúde, lojas agroveterinárias e cuidados de animais, 
borracharias, funerárias, coleta, transporte e tratamento de lixo, desde que adotem 
as medidas de prevenção estabelecidas pelos órgãos de saúde e monitorem o fluxo 
de pessoas no interior de seus estabelecimentos, a fim de evitar a propagação do 
novo coronavírus. 

Parágrafo único. - Os estabelecimentos a que se 
referem este artigo, quando possível, deverão adotar meios alternativos de 
atendimento que evitem o contato físico, como delivery e Drive Thrue, suspendendo 
atendimento nas mesas, fazendo-o apenas no balcão. 

Art. 5°. Poderão trabalhar exclusivamente por meio 
de atendimento delivery: lanchonetes, trailers, auto peças de serviços automotivos, 
venda de pneus, oficinas mecânicas e elétricas, lava-jato e casas de material de 
construção. 

Art. 6°. Os mercados de todos os portes para 
atendimento presenciei. a fim de evitar aglomerações deverão utilizar barreiras físicas 
na entrada a fim de limitar o ingresso e permanência de pessoas no local. 

I - recomenda-se que o número de clientes 
realizando compras simultaneamente no estabelecimento seja limitado em até 10 
(dez) vezes o número de guichês ou caixas para pagamento, que estejam em 
funcionamento; 

11 - poderó o estabelecimento definir horário 
especial pora atendimento às pessoas do grupo de risco, ficando, também, 
critério definir o horário de funcionamento conforme necessidade; 

111 - poderá o estabelecimento limitar a entrada 
de apenas uma pessoa por família, evitando a presença de crianças; 

Art. 7°. Os mercados de todos os portes deverão 
seguir as seguintes orientações: 

I - Disponibilizor em pontos estratégicos, sempre 
que possível, dispersores com álcool gel 70% pora higienizoção das mãos como na 
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